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LEI MUNICIPAL Nº  2.849 de 2021 

     

 

“Dá nova denominação aos Logradouros 

Públicos do Loteamento São Miguel, 

neste Município e dá outras providências.” 

 

  A Câmara Municipal de Cambuí, por seu Vereador abaixo assinado e através 

de seus representantes legais, Decreta: 

 

  Art. 1.º As ruas abaixo mencionadas, localizadas no Loteamento São Miguel, e 

constantes do croqui anexo, passam a receber as seguintes denominações: 

 

I- Onde se lê: Rua 1: 

Leia-se: Rua Cláudio Manni. 

 

II- Onde se lê: Rua 5: 

Leia-se: Rua Geraldo Salles. 

 

                    

Art. 2.º O Poder Executivo ficará responsável pela colocação de placas indicativas 

bem como pela devida comunicação ao SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto), 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e outros órgãos competentes. 

 

                  Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

                  Prefeitura Municipal de Cambuí, aos 23 dias do mês de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

TALES TADEU TAVARES 

Prefeito de Cambuí 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

        Prazerosamente apresento para análise dos membros desta Casa este projeto, que 

tem como objetivo dar nova denominação à 02 (duas) vias do Loteamento São Miguel. 

                   Sabemos que os homenageados são pessoas que eram muito conhecidas e 

estimadas no Município. 

                   Sr. Geraldo Salles era um cidadão de muitos predicados. 

                   Casado com a Sr. Josefina Bento de Salles, teve 09 filhos. 

                   Servidor Público Estadual, por muitos anos dedicou seu precioso trabalho na 

Escola Estadual Antonio Felipe de Salles, tradicional escola de nosso Município, cujo nome é 

de seu pai. 

                  Sr. Geraldo era um cidadão muito conhecido e querido por todos. 

                  Simples, bondoso, inteligente, sincero, destaco, são apenas algumas de suas 

características mais marcantes. 

                  Cláudio Manni nasceu em Bragança Paulista-São Paulo. 

                  Veio para Cambuí em 1971. Aqui casou com Terezinha Nazareth Bueno Manni, 

com teve dois filhos, Cláudio e Cibele. 

                  Técnico em Contabilidade, foi Presidente da Liga Esportiva Cambuiense por 

vários anos, onde fez vários campeonatos importantes para a cidade, com a presença de vários 

jogadores profissionais. 

                  Foi o primeiro a trazer um jogo internacional no Município, o que ocorreu no ano 

de 1987, onde a seleção pré-olímpica da Argentina veio à esta cidade disputar uma partida 

com a Seleção Cambuiense. 

                  Em 1982, foi candidato a Vereador pelo PDS, ficando como 1º Suplente.  

                  Ocupou cargo de provedor do Hospital Ana Moreira Salles no período de 1988 até 

o ano de 2001, ano do seu falecimento, tendo participado também da Diretoria do Clube 

Literário e Recreativo de Cambuí. 

                  Foi Secretário de Finanças em Senador Amaral, na primeira Gestão do Município, 

no mandato do Prefeito José Nilton de Almeida. 

                  Foi despachante policial por vinte e seis anos nesta cidade.                   

                  A proposta, que presta justa homenagem à estas pessoas, pretende perpetuar seus 

nomes nas citadas vias, cidadãos que eram muito queridos e estimados nesta urbe. 

                  Assim, podemos afirmar que o projeto revela uma medida muito justa, razão pela 

qual estamos certos de sua aprovação. 
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                  Sendo o projeto muito simples, e diante daquilo que o mesmo representa espero  

que o mesmo seja aprovado pelos membros desta Casa. 

 

 

 

 

 

Flávio Alex de Carvalho 

Vereador 

 

 

  

 

 

 

 

 

 


